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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE LEI

"DA DENOMINAÇÃO A RUA
PRINCIPAL DO DISTRITO DO

GUAXE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

Art. 1° - Fica denominado Avenida Geraldo Bobbio,

a Avenida Principal do Distrito do Guaxe.

Art. 2° - Está Lei entra em vigor na data de sua
Publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Calmou", aos dois dias do mês
de agosto do ano de dois mil e dez.

IVAN SALVADOR FILHO

Presidente
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Projeto de Lei 000391/2010.

''DÁ DENOMINAÇÃO À RUA PRINCIPAL DO
DISTRITO DO GUAXE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, visando como
dispõe sua Ementa, "DÁ DENOMINAÇÃO Á RUA PRINCIPAL DO DISTRITO
DO GUAXE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A competência do Poder Executivo tem respaldo no artigo 58 e seguintes da Lei
Orgânica Municipal.

Estabelece o artigo 181 do Regimento Interno da Casa, que as
deliberações do Plenário serão tomadas por maioria simpies de votos, quanto
a votação deverá ser atendido o processo Simbólico de votação, conforme
disposto no inciso IX, do artigo 196 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Assim, a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Linhares/ES, reunida
com todos seus pares, após a análise e apreciação do Projeto em destaque, é de
parecer favorável à sua aprovação.

É Parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos dois de agosto do ano de dois mil e dez.

rÃRjdSIO SILVA
Presidenée

MILTON SjEMÜNmPnSTA
Reiator

CLAUDIOMIR AVANCINI

Membro
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislatívo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Projeto de Lei 000391/2010.

DA DENOMINAÇÃO À RUA PRINCIPAL DO
DISTRITO DO GUAXE. E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS".

A Comissão de Finanças e Orçamento desta Casa de Leis, em deliberação
onde participaram todos os seus membros, é de parecer favorável à aprovação da
matéria em destaque, tudo de conformidade com o parecer da Comissão de
Constituição e Justiça desta Edilidade.

É o Parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Caimon", aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil
e dez.

RENATO RANGEL

Presidente

ADERBAL P. PERETl^GNtES
Reiator

JOSE MAURO JUCÁ G. GAMA

Membro
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